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Termo de Referência

Processo..: 23081.019224/2010-18 410 / 2010 Data da Emissão: 28/12/2010Pregão SRP

Objeto Resumido:
Abertura: Dia: 13/01/2011 09:00:00Hora:

Modalidade de Julgamento : Menor Preço

Item Especificação Unidade Preço Máximo Quantidade Preço Unitário Preço Total

1 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO EM HIDRÁULICA E SANEAMENTO, DE FORMA
EMERGENCIAL NAS REDES EXTERNAS E DOS PRÉDIOS DO CAMPUS E NOS
PRÉDIOS DA CIDADE, PERTENCENTES À UFSM, PODERÃO PARTICIPAR
EMPRESAS DE ENGENHARIA BEM COMO EMPRESAS PRESTADORAS DE
SERVIÇOS NESTA ÁREA, SEM NECESSIDADE DE REGISTRO NO CREA NEM
RESPONSAVEL TÉCNICO. A FISCALIZAÇÃO E ORIENTAÇÃO DOS SERVIÇOS
SERÁ EXECUTADA PELO CORPO TÉCNICO DA PRO-REITORIA DE
INFRAESTRUTURA DA UFSM.
1- SERVIÇOS A EXECUTAR: SERÃO EXECUTADOS SERVIÇOS NAS REDES E
INSTALAÇÕES BEM COMO ACOMPANHAMENTO DOS POÇOS PROFUNDOS,
FORA DO HORÁRIO DE EXPEDIENTE NORMAL, SEMPRE QUE HOUVER
NECESSIDADE OU FALHA NO SISTEMA. SENDO QUE NOS SÁBADOS,
DOMINGOS E FERIADOS SERÁ FEITA UMA REVISÃO GERAL NO SISTEMA DE
ABASTECIMENTO, COM UMA HORA DE DURAÇÃO, APARTIR DAS 8 H.
2- HORÁRIO DO ATENDIMENTO: O ATENDIMENTO SERÁ FEITO DE SEGUNDA A
SEXTA-FEIRA, A PARTIR DAS 8:00 H ATÉ ÁS 07:00H DO DIA SUBSEQÜENTE. AOS
SÁBADOS, DOMINGOS E FERIADOS DURANTE AS 24:00 H. SENDO OBRIGATÓRIO
UMA REVISÃO GERAL NO SISTEMA DE ABASTECIMENTO, REVISÃO  ESTA COM
DURAÇÃO DE 1 H, COMO DESCRITO NO ITEM ANTERIOR SOMENTE NO CAMPUS.
3- PERIODICIDADE: TODA VEZ QUE HOUVER UMA FALHA OU NECESSIDADE
DURANTE OS HORÁRIOS ESTABELECIDOS NO ITEM ACIMA, SERÁ SOLICITADO O
COMPARECIMENTO DA EMPRESA COM SUA EQUIPE PREPARADA, PARA
SANAR OS PROBLEMAS.
4- TEMPO PARA O ATENDIMENTO: APÓS A COMUNICAÇÃO PARA A EMPRESA,
ESTA TERÁ NO MAXIMO 1(UMA) HORA PARA COMPARECER NO(S) LOCA(AIS)
DOS SERVIÇOS.
5- VISITA: AS EMPRESAS PARTICIPANTES DESTA LICITAÇÃO DEVERÃO
OBRIGATORIAMENTE VISITAR OS LOCAIS ONDE SERÃO REALIZADOS OS
SERVIÇOS, QUANDO DESTA VISITA A EMPRESA RECEBERÁ UMA DECLARAÇÃO
FORNECIDA POR SERVIDOR DESTA COORDENADORIA, DEVIDAMENTE
IDENTIFICADO, DE QUE VISITOU OS LOCAIS.
6- CUSTOS DOS ATENDIMENTOS: SERÃO CALCULADOS POR HORA
TRABALHADA,  ADMITINDO-SE QUE OS VALORES DE SEGUNDA À SEXTA,
POSSA SER DIFERENTES DAQUELE A SEREM COBRADOS AOS SÁBADOS,

Horas ________________ _____________500,00120,0000
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DOMINGOS E FERIADOS, SEGUNDO LEGISLAÇÃO.
PARA EFEITO DOS CUSTOS SERÁ SEMPRE ADMITIDO O ACRÉSCIMO DE 1(UMA)
HORA TRABALHADA, PARA O DESLOCAMENTO ATÉ O LOCAL DOS SERVIÇOS;
E, SERÁ LEVADO EM CONSIDERAÇÃO CADA VEZ QUE HOUVER UM NOVO
DESLOCAMENTO. EXCETO NA 1H DESCRITA NOS ITENS Nº 1 E Nº  2.
7- MATERIAIS: A UFSM FORNECERÁ TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS À
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, MAS OS EQUIPAMENTOS PARA REALIZAÇÃO DOS
SERVIÇOS SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA EMPRESA.
8- TRANSPORTE: OS VEÍCULOS NECESSÁRIOS PARA O ATENDIMENTO SERÃO
DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA, ADMITINDO-SE A POSSIBILIDADE DE
UTILIZAÇÃO DO CAMINHÃO MUNCK E OU RETROESCAVADEIRA DA
UNIVERSIDADE, O QUAL SERÁ DISPONIBILIZADO COM COMBUSTÍVEIS,
MOTORISTA E OPERADOR.
9- PROPOSTA: AS EMPRESAS PARTICIPANTES DA LICITAÇÃO DEVERÃO
APRESENTAR AS PROPOSTAS COM VALORES UNITÁRIOS POR HORA
TRABALHADA, LEVANDO-SE EM CONSIDERAÇÃO A CHEGADA NA GUARITA DO
PORTÃO CENTRAL DO CAMPUS OU NO LOCAL DOS SERVIÇOS, DISCRIMINANDO
OS VALORE DE SEGUNDAS AS SEXTA-FEIRAS DAS 18H ÀS 07H, E PARA
SÁBADOS, DOMINGOS E FERIADOS ÀS 24H DO DIA, MAIS A 1(UMA) HORA DAS
REVISÕES OBRIGATÓRIAS.
10- LIVRO DE REGISTRO: FICARÁ NO PORTÃO CENTRAL E/OU NOS LOCAIS DOS
SERVIÇOS, UM LIVRO DE OCORRÊNCIAS NO QUAL CONSTARÁ A HORA DA
CHEGADA, SERVIÇOS EXECUTADOS, MATERIAIS USADOS E HORA DO TÉRMINO
DO ATENDIMENTO. DEVERA SER ASSINADO APOS O TÉRMINO DO SERVIÇO
PELO VIGILANTE QUE O ACIONOU SOB PENA DO NÃO PAGAMENTO DAS HORAS.
11-FORMA DE JULGAMENTO: SERÁ PELO MENOR PREÇO GLOBAL, COMPONDO-
SE O VALOR TOTAL NA SOMA DAS HORAS DE SEGUNDA A SEXTA, DOS
SÁBADOS, DOMINGOS E FERIADOS, MAIS ÀS DUAS HORAS DA REVISÃO
OBRIGATÓRIA JÁ DESCRITA EM ITENS ANTERIORES.
12- FORMA DE PAGAMENTO: A EMPRESA VENCEDORA APRESENTARÁ NO 1º
DIA ÚTIL DO MÊS SUBSEQÜENTE AO DOS ATENDIMENTOS, O TOTAL DE HORAS
DOS SERVIÇOS EFETUADOS NAQUELE PERÍODO, TODAS REGISTRADAS NO
LIVRO PRÓPRIO JUNTO À GUARITA DO PORTÃO CENTRAL, PARA EMISSÃO DA
NOTA DE EMPENHO.
13- PRAZO DO REGISTRO DE PREÇOS:  PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.
14- TREINAMENTO: A UFSM PROPORCIONARÁ A EMPRESA VENCEDORA UM
TREINAMENTO DE COMO FUNCIONA SUAS REDES E INSTALAÇÕES, TAIS COMO
POÇOS PROFUNDOS, RESERVATÓRIOS, REDES EXTERNAS E INTERNAS.
15- CUSTOS: SERÁ ADMITIDO NO MÁXIMO R$ 120,00(CENTO E VINTE REAIS) POR
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HORA NORMAL.

______/______/_______

Informar:

Razão Social da Empresa:
CNPJ: __________________________________________
Razão Social da Empresa:

Endereço, Local e Estado: _______________________________________________________________________________________________________________________

Cep: __________________________ Fone/Fax: _______________________________ Telex: _______________________________

Nome do Banco: __________________________________ Nome da Agência: _____________________________________ Número da Agência: ___________________

Número Conta Bancária: __________________________________ Data:

-----------------------------------------------------------------------------------------------
Assinatura

_______________________________________________________________________________________________________________________


